
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para remoção e transporte de 
aparelhos de ar condicionado do tipo split instalados na antiga sede da UREVPV, 
na Avenida Carlos Gomes, 513, térreo, Porto Velho(RO). 

 
ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANT. 

 

1 

remoção de aparelho de ar 
condicionado split 9000 

BTUs. 

 

2020 
 

UNIDADE 
 

2 

 Remoção de aparelho de ar 
condicionado multi split 

18000 BTUs 

 
2020 

 

UNIDADE 

 

2 

 

1.2. Desinstalação, remoção e transporte de condicionadores de ar do tipo Split, 
inclusive instalações elétricas, hidráulicas, tubulações de sucção e expansão, 
que se encontram instalados na antiga sede da UREPV. Transporte dos aparelhos 
para depósito na nova sede da UREPV, no endereço Av. Lauro Sobre 6500, bairro 
aeroporto, CEP 76.803-260. 

1.3. A contratação abrange mão-de-obra e todo o material necessário para a 
realização do serviço. 

 
1.4. A contratação será por preço global, já que é inviável para administrar firmar 
diversos contratos se fosse um fornecedor para cada item. Por se tratar de itens 
relacionados à mesma atividade, é mais vantajoso e eficaz a prestação do 
serviço por uma única empresa. 
 
 

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação do referido serviço no prédio onde funcionava a antiga sede 
da Unidade Regional da ANTAQ em Porto Velho-RO tem como objetivo a 
retirada de bens do patrimônio da ANTAQ que se encontram no imóvel locadao, 
visando sua devolução ao locador por conta de mudança da sede para o 
Censipam. Dessa forma faz-se necessária a restauração do imóvel ao seu padrão 
inicial, com remoção de todos os bens ANTAQ antes da entrega do imóvel. 

 

3- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
3.1 O objeto tratado neste Termo de Referência enquadra-se na categoria de 
bens e serviços comuns, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 
10.520/2002, bem como do parágrafo primeiro, do artigo segundo, do Decreto 
5.450/2005, podendo, portanto, ser utilizada a modalidade de licitação pregão, 
na forma eletrônica, ou dispensa de licitação, conforme o caso, para sua 
aquisição. 

 
4- ESTIMATIVA DE PREÇO 

 
4.1. A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos parâmetros 
descritos no Art. 2º, da IN nº 03/2017, que alterou a IN nº 05/2014, que tratava 
dos procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de 



preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 
 
4.2. A pesquisa no Portal de Compras Governamentais, objeto do Inciso I, da 

IN citada no Subitem anterior, http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/, 
apresentou preço médio de R$ 819,75 e mediana de R$ 304,50, para serviços  
do CATSER 2020 no corrente ano. 

 
Foi realizada pesquisa com fornecedores para definir a estimativa do preço 
praticado no mercado. Adotou-se o menor dos valores da pesquisa como 
metodologia para a estimativa desse preço. 

 

5- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
5.1. O prazo de entrega do objeto é de 5 cinco) dias, contados do empenho e 
requisição da Administração ou Assinatura do contrato, em etapa única, no 
seguinte endereço: Avenida Carlos Gomes, 513, Centro, Porto Velho/RO. 

 
5.2. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
5.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

 

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

 
6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

 
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados, os quais foram recebidos provisoriamente, com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

 
6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 

 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


através de comissão/servidor especialmente designado. 
 
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 
05/2017. 

 
6.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 
identificados, ao local em que deverão entregar os materiais. 

 
6.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência e em sua proposta, assumindo com exclusivamente os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 
7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: os 
serviços prestados e os materiais utilizados. 

 
7.3. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais 
fornecidos, que deverão ser novos e de primeira qualidade. 

 
7.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os materiais entregues em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990). 

 
7.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
7.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para contratação com a administração pública. 

 
7.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
7.9. Cumprir rigorosamente todas as disposições das Normas 
Regulamentadoras, promovendo medidas de proteção para a redução ou 
neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como 
fornecer os EPIs necessários e compatíveis com as funções por eles 



desenvolvidas, fiscalizando seu uso obrigatório e exigindo-lhes que cumpram as 
normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 

 
7.10. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a entrega do material. 

 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

 
7.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da entrega dos materiais. 
 

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

 
7.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

 
7.16. Responsabilizar-se por prejuízos causados à Contratante, em virtude do 
descumprimento de sua parte das condições constantes deste Termo de 
Referência. 

 
7.17. Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e/ou outros 
bens de propriedade da Contratante, ou de terceiros, causados por seus 
funcionários. 

 
7.18. Os serviços executados deverão ter garantia de 90 (noventa) dias, contado 
do recebimento definitivo dos serviços. Durante o prazo de garantia, a 
CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má 
execução dos serviços sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

 

8- DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
9- ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 



10- CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço prestado, objeto desta 
contratação. 

 

10.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
11- CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

11.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ 
menor poluição, tais como: 

 
11.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico- 

poluentes; 
11.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de 

menor toxicidade; 
11.1.3. Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas 

práticas de redução de desperdícios/poluição; 
11.1.4. Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

quando couber, todas de acordo com o Art. 6º da IN nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010. 

 
12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 
Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 

 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 
12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 

das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado. 

12.2.2. Multa de: 



12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 
cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 
o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 
sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

12.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 
da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos. 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão 
ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

 
12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 

Tabela 2 
 



INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

 
 

04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

 
03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado 

pela fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
5 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 
02 

 
 

6 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 
 

03 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 
12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 
12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



L  

13- DA VISTORIA 
 
13.1. As empresas interessadas em participar da licitação deverão proceder à 
vistoria nos locais onde será executado o serviço a ser contratado (Av. Carlos 
Gomes, 513, Centro, Porto Velho/RO), examinando as áreas e tomando ciência 
das características e peculiaridades dos serviços, posto que não serão aceitas 
alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes. 

 
13.2. A vistoria deverá ser agendada pelo telefone (69) 3301-3050 e 
acompanhada por servidor designado para esse fim, em dias úteis, das 8h às 
12h e das 14h às 18h. 

 
13.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 
devidamente identificado. 

 
13.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação. 

 
14- DO PAGAMENTO 

 
14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do serviço, conforme este Termo de Referência. 

 
14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 
do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

 
14.4.1. O prazo de validade; 
14.4.2. A data da emissão; 
14.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
14.4.4. O período de prestação dos serviços; 
14.4.5. O valor a pagar; e 
14.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

14.5. Para o atesto a nota fiscal/fatura deverá estar discriminada e 
acompanhada das seguintes comprovações: 

 
14.5.1. Certidão de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão 

conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação aos débitos 
previdenciários e aos não previdenciários inscritos em Dívida Ativa da 
União ou administrados pela Receita Federal do Brasil); 

 
14.5.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(http://www.tst.jus.br/certidao). 

 
14.6. O Contratado deverá manter registro atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e para efeito de pagamento 
das notas fiscais, as Certidões Negativa de Débito junto ao INSS (CND) e de 
Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) deverão estar válidos perante o SICAF, caso contrário, deverão ser 
apresentados tais documentos com prazos válidos. 

 
14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
14.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

 
14.8.1. Deixou de executar parte das atividades contratadas; 

 
14.8.2. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço. 
 
14.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

http://www.tst.jus.br/certidao)


14.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
14.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

 
14.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 

 
14.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

 
14.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
14.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
14.15.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
14.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 
14.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa 
do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

 
14.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 



EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

                                                 ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = (TX) I = 365                                          TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado na legislação vigente. 

15.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

na legislação vigente. 

15.3 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

15.3.1 Valor Global: R$ 17.600,000 (dezessete mil e seiscentos reais). 

15.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1 A dotação orçamentária será informada posteriormente pela Gerência de Licitações e 

Contratos. 

 

 
Porto Velho, 14 de maio de 2020 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência:  
Wescley Ferreira de Sousa – ERSTA/UREPV/ANTAQ 

 

 


